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OFÍCIO Nº 408/2023/GABSEC/SETUR 

                                                                            

 Palmas - TO, 04 de setembro de 2023. 

 
A Sua Excelência                                                                                                                                                                        
AMÉLIO CAYRES 
Deputado Estadual 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Nesta 
  

ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 706 - P. 
 

Após nossos mais cordiais cumprimentos, aproveitamos a oportunidade para 
apresentar esclarecimentos ao Requerimento nº 956/2023, enviado a esta Secretaria 
do Turismo. 

 
A Temporada de Praia 2023, que trouxe o slogan: Vem ser feliz no Tocantins, 

foi lançada oficialmente no último dia 13 de junho e, no total, foram destinados 
recursos para investimentos em 53 municípios, com aporte financeiro para garantir 
uma melhor estrutura aos municípios praianos, com shows nacionais nas principais 
praias do Tocantins e muito entretenimento para os visitantes, tendo sido atendidos 
os seguintes municípios:  

- Aguiarnópolis / Aliança / Ananás / Aparecida do Rio Negro / Aragominas / 
Araguacema / Araguaína / Araguanã / Araguatins / Arapoema / Aurora / Babaçulândia  
/ Barra do Ouro  / Bernardo Sayão / Buriti do Tocantins / Carmolândia / Carrasco Bonito 
/ Caseara  / Couto Magalhães / Esperantina / Filadelfia / Formoso do Araguaia / 
Goiatins / Itaguatins / Juarina / Lagoa da Confusão / Marianopolis / Maurilândia / 
Miracema / Novo Acordo / Palmeirante / Palmeiras do Tocantins/ Paranã / Pau D'arco 
/ Pedro Afonso / Peixe / Pium / Ponte Alta Do Bom Jesus / Ponte Alta do Tocantins / 
Porto Nacional / Praia Norte / Rio dos Bois / Rio Sono / Sampaio / Sandolândia / Santa 
Tereza / São  Salvador / São Sebastião / Talismã / Tocantínia / Tocantinópolis / 
Tupiratins / Tupiratins / Xambioá. 

Além dos recursos financeiros, foi realizado apoio na segurança, através do 
Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e Polícia Civil, identidade visual (Secretaria 
Estadual de Comunicação), acessibilidade e conscientização, além de controle de 
acesso e tráfego (Detran). 

 
Por fim, também houve todo o trabalho de suporte realizado pelo Comitê Gestor 

da Temporada de Praia 2023, formado por: 
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- Agência De Fomento Do Estado Do Tocantins; 
- Agência Tocantinense De Saneamento – ATS; 
- BRK Ambiental;  
- Conselho De Desenvolvimento Econômico – CDE; 

- Corpo De Bombeiros Militar Do Estado Do Tocantins; 

- Departamento Estadual De Transito – Detran; 

- Energisa/Tocantins; 

- Federação Do Comércio, Bens, De Serviços E Turismo – Fecomércio; 

- IFTO – Instituto Federal De Educação, Ciência E Tecnologia; 

- Marinha Do Brasil;  

- Instituto Natureza Do Tocantins – Naturatins; 

- Polícia Militar Do Estado Do Tocantins; 

- Procon Do Estado Do Tocantins; 

- Serviço Brasileiro De Apoio Às Micro E Pequenas Empresas – Sebrae; 

- Secretaria Estadual De Comunicação – Secom; 

- Secretaria De Educação – Seduc; 

- Secretaria De Saúde – Sesau; 

- Secretaria De Segurança Pública – SSP; 

- Secretaria Da Industria, Comércio E Serviços; 

- Secretaria Dos Esportes E Juventude; 

- Secretaria Do Meio Ambiente E Recursos Hidrícos – SEMARH; 

- Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial – SENAC; 

- Serviço Social Do Comércio Do Estado Do Tocantins – SESC; 

- Serviço Social Da Industria – SESI; 

- SPU – Secretaria Do Patrimônio Da União; 

- UFT – Universidade Federal Do Tocantins; 

- Unitins – FM. 

 
 Considerando o exposto acima, agradecemos o interesse desta Assembleia 
Legislativa no tema, que é pauta essencial no trabalho de promoção do turismo 
tocantinense e nos colocamos à disposição. 
 
 

 Atenciosamente,  
 
 
 

Assinatura Eletrônica 
Hercy Ayres Rodrigues Filho 

Secretário 
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